
  

PROJETO DE LEI

Dispõe  sobre  a  inclusão  da  disciplina  de 
educação financeira no currículo  Escolar no Município de 
Osório.

Art. 1º .   O  presente  projeto  de  lei,  tem  como  objetivo  integrar  a  educação 
financeira como disciplina obrigatória no currículo escolar do ensino fundamental é médio ,  
visando a  formação de cidadãos conscientes  e  preparados para tomar  decisões  financeiras  
responsáveis. 

§ -  A educação financeira deve ser inclusa no currículo da rede de ensino, para  
proporcionar aos estudantes a oportunidade de adquirir  uma base sólida de conhecimento 
financeiro na escola.

§ -  A inclusão da educação financeira como tema transversal   nos currículos da  
educação  é  essencial  para  preparar  os  estudantes  para  uma  vida  adulta  bem  sucedida  e  
consciente  financeiramente.  Fornecer  conhecimento  e  habilidades  financeiras  desde  cedo,  
estamos capacitando as futuras gerações a tomar decisões conscientes e informados a respeito 
da administração de suas finanças. 

§ - A implementação Da educação financeira nas escolas pode ser desafiadora mas 
extremamente gratificante. Esse termo não pode ser considerado uma opção nos dias de hoje:  
é uma necessidade.  

Art.  2º   Cabe  aos  sistemas  e  rede  de  ensino,  assim  como  as  escolas,  em  suas 
respectivas  esferas  de  autonomia  e  competências,  incorporar  aos  currículos  e  as  propostas 
pedagógicas a abordagem de termos contemporâneos que afetam a vida humana em escola 
local, regional e global, preferencialmente de forma transversal e integradora.

§  -  Tendo  como  parâmetro:  A  base  Nacional  Comum  Curricular  (BNCC)  a  qual 
determina  a  educação  financeira  como  uma  área  multidisciplinar  que  abrange  diversas 
vertentes: Fica a cargo da secretaria competente: o plano de inclusão no currículo escolar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Osório
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                                                                              JUSTIFICATIVA:

A falta de conhecimento financeiro é um problema significativo no Brasil, afetando 
uma grande parte da população. De acordo com o Banco Central, aproximadamente 50% dos 
brasileiros não possuem conhecimentos básicos sobre finanças pessoais. 

Isso resulta em altos índices de endividamento, com muitas famílias enfrentando 
dificuldades para gerenciar suas finanças e evitar dívidas. A alfabetização financeira desde cedo 
pode  ajudar  a  formar  cidadãos  mais  conscientes  e  preparados  para  enfrentar  desafios 
econômicos, melhorando sua qualidade de vida e contribuindo para a estabilidade econômica 
do país. 

A inclusão da educação financeira no currículo escolar tem sido uma prática bem-
sucedida em vários países. 

 A  educação  financeira  pode  ter  um  impacto  positivo  direto  na  economia. 
Consumidores bem informados são mais propensos a fazer escolhas financeiras responsáveis, o 
que  pode  reduzir  a  taxa  de  inadimplência  e  aumentar  a  taxa  de  poupança.  Aumentar  a 
poupança pessoal pode fornecer uma base mais sólida para o investimento e o crescimento 
econômico. Além disso, uma população financeiramente educada é menos vulnerável a fraudes 
e abusos financeiros, promovendo um sistema financeiro mais robusto e confiável.

 A  educação  financeira  nas  escolas  prepara  as  futuras  gerações  para  lidar  com 
questões  econômicas  complexas,  desde  o  gerenciamento  de  suas  finanças  pessoais  até  a 
compreensão  do  funcionamento  da  economia  global.  Isso  contribui  para  a  formação  de 
indivíduos  mais  críticos  e  conscientes  de  seu  papel  na  sociedade.  Jovens  educados 
financeiramente estão mais preparados para enfrentar os desafios do mercado de trabalho, 
investir sabiamente e contribuir para o desenvolvimento econômico sustentável. 

 A educação financeira também pode desempenhar um papel crucial na redução da 
desigualdade  econômica.  Grupos  socioeconômicos  mais  baixos  frequentemente  têm  menos 
acesso a informações e recursos financeiros, o que perpetua ciclos de pobreza. Ao integrar a 
educação  financeira  nas  escolas  públicas,  podemos  fornecer  a  todos  os  estudantes, 
independentemente de sua origem, as ferramentas necessárias para gerenciar suas finanças de 
maneira eficaz, promovendo uma sociedade mais equitativa e justa. 

A implementação da educação financeira como disciplina obrigatória no currículo 
escolar é uma medida essencial  para promover a alfabetização financeira e formar cidadãos 
mais preparados para enfrentar os desafios econômicos. Este projeto de lei visa criar uma base 
sólida  para  a  construção  de  uma  sociedade  mais  informada  e  economicamente  estável.  A 
educação financeira é fundamental para a formação de indivíduos capazes de tomar decisões 
financeiras conscientes, reduzir o endividamento e contribuir para a prosperidade econômica.
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